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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1MERO 1.375, DE 26 DE MAIO DE 1.988 

Lei Comp].amentar autoriaando a assi­
natura do Convênio oom a Secretaria­
do Trabal.ho. 

DR. MIGUEL JOSt OHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado da São Pau1o, usando de 1111aa atribuições legaia, 

Faz saber que a Câmara Mu.nioipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Leis 

Artigo ia. - Complementando a Lei Municipal número 
898, de 01 de novembro de 1.977, fica o Poder Exeoutivo autoriz~ 
do a assinar convênio oom a Seoretaria do Trabal.ho, vieando a 
conolusão do Centro de Lazardo Trabalhador neete Jllunio!pio. 

Parágrafo tlnioo - Fica o Poder Executivo autorizado a 
tomar todas as providência• necessárias à execução do Convênio., 

Artigo 2g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, reTogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 26 dias do mês de 
maio do ano de 1.988. 

DR. MIGUEL Jost CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leia e, em seguida publicado 
por afixação no local de costume e pela Imprenea_}-ooal. 
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